INDICAÇÃO Nº 
682
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que adote as medidas necessárias para a instalação do Fórum Distrital de Itupeva, naquele município.

JUSTIFICATIVA

Diante da criação da vara distrital de Itupeva pela Lei Complementar 877/2000, publicada no Diário Oficial em 30 de agosto de 2002, conforme informação do CONSEG do município, tem a presente indicação a finalidade de solicitar do Exmo. Sr. Governador que determine aos órgãos competentes a efetiva instalação do Fórum Distrital de Itupeva, criado pela citada Lei.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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